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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 28 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CAMPUS 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – ENTO GONÇALVES, noCAMPUS B
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião
ordinária deste Conselho, realizada em 26/06/2024, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução  ad referendum nº 8, de 23 de abril de 2024, que aprovou a
alteração no percentual da liberação de carga horária semanal da jornada de trabalho, para
“Ação de Desenvolvimento em Serviço para Qualificação TAE (Técnico-administrativo em
Educação)”, do servidor SANDRO ITAMAR BUENO DOS SANTOS - Processo nº
23360.000592/2023-71.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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